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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 1.180/2021 QUE AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1.180/2021, QUE DISPÕE

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA DOS ARTIGOS 42

E 43 DA LEI 4.320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentesàs matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto no

artigo 45, inciso X, da L.O.M, pois, é de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de

lei que disponham sobre: XII - os créditos especiais. Em relação a competência, está de acordo com o

artigo 39,I alinea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;1 - autorizar: a) a abertura

de créditos. Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementarou

especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes.

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso Í, da

ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

Projeto de Lei nº 1.180/2021, solicita a abertura crédito orçamentário suplementar, no valor

de R$1.821.765,58 (um milhão oitocentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e

cinquenta e oito centavos) para suprir dotações orçamentárias existentes na LOA/2021, coma  
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finalidade de realizar obras de drenagem e pavimentação da Estrada Velha do Aeroporto até a Rua

 
Hélio Jacy Gouveia, no bairro Jardim Aeroporto

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.180/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer. 
Oliveira

Relator

Leandro Morais

Presidente Secretário

   


